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Nome do Paciente: Prontuário: 

 

Data do exame: Solicitado por: 

 

Hospital Unimed Criciúma Médico Responsável: 

 

Tel. do Paciente: Tel. Testemunha: 

 

1. Eu compreendi que serei submetido um PROCEDIMENTO ENDOSCÓPICO durante uma pandemia por 

coronavirus. 

2. Declaro que não apresentei nos últimos 14 dias quadro de febre, (temperatura > 37,5) falta de ar, cansaço, 

tosse ou coriza. 

3. Declaro que não tive contato com qualquer pessoa que tenha apresentado esses sintomas nos últimos 14 

dias. 

4. Declaro que se apresentar febre (>37,5), falta de ar, cansaço, tosse ou coriza nos próximos 14 dias, 

entrarei em contato com o Serviço de Endoscopia no qual realizei o PROCEDIMENTO ENDOSCÓPICO. 

5. Eu compreendi que terei minha temperatura corporal aferida antes de entrar no Serviço de Endoscopia 

Digestiva e me responsabilizo pelas informações acima prestadas. 

 

Declaro que me foram fornecidas todas estas informações em linguagem clara e que todas as 

dúvidas em relação ao procedimento foram sanadas. 

 

Criciúma (SC) __________ de_______________ de _______. 

 

 

_____________________________________ 

Ass. Paciente e/ou Responsável 

Nome: _______________________________ 

RG/CPF: _____________________________ 

 

 

_____________________________________ 

Ass. Testemunha 

Nome: _______________________________ 

RG/CPF: _____________________________ 

 

_____________________________________ 

Ass. Medico Assistente 

Nome: _______________________________ 

CRM: _______________ UF: _________ 

 

 

_____________________________________ 

Ass. Testemunha 

Nome: _______________________________ 

RG/CPF: _____________________________ 

 

Código de Ética Médica – Art. 22. É vedado ao médico deixar de obter consentimento do paciente 
ou de seu representante legal após esclarecê-lo sobre o procedimento a ser realizado, salvo em caso de 
risco iminente de morte. 

 

Art. 34. É vedado ao médico deixar de informar ao paciente o diagnóstico, o prognóstico, os riscos 
e os objetivos do tratamento, salvo quando a comunicação direta possa lhe provocar dano, devendo, nesse 
caso, fazer a comunicação a seu representante legal. 

 

Lei 8.078 de 11/09/1990 – Código Brasileiro de Defesa do Consumidor: Art. 9º - O fornecedor 
de produtos ou serviços potencialmente perigosos à saúde ou segurança deverá informar, de maneira 
ostensiva e adequada, a respeito da sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras 
medidas cabíveis em cada caso concreto. Art. 39º - É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços dentre 
outras práticas abusivas: VI – executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa 
do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes. 

  


